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P O R T A R I A N° 17.103/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  instituir  a  Comissão  Organizadora  da  FEIRA  AGROPECUÁRIA  E  TURÍSTICA  DE
QUISSAMÃ E CONCURSO LEITEIRO para o ano de 2019, que será composta por:

NOME FUNÇÃO

JOSÉ BORBA PESSANHA PRESIDENTE

PAULO BATISTA PESSANHA 1° VICE-PRESIDENTE

OSCAR LUIZ CHAGAS DE SOUZA PRESIDENTE DE EVENTOS

MÁRCIO OLIVEIRA PESSANHA REPRESENTANTE DA SECRETARIA M. DE GOVERNO

EDI FRANCISCO DA SILVA REPRESENTANTE DA SECRETARIA M. DE OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS  E URBANISMO

SIMONE MOREIRA REPRESENTANTE DA SECRETARIA M. DE FAZENDA

LINALDO DE SOUZA LYRA REPRESENTANTE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

GABRIEL BUENO SIQUEIRA REPRESENTANTE DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ARNALDO GONÇALVES DA SILVA DE 
QUEIRÓS MATTOSO

REPRESENTANTE DA SECRETARIA M. DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO

SIMONE FLORES SOARES DE 
OLIVEIRA BARROS

REPRESENTANTE DA SECRETARIA M . DE SAÚDE

PAULO DAVID NOGUEIRA DA SILVA REPRESENTANTE DA COORDENADORIA ESPECIAL DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL

AMANDA FRAGOSO BARCELOS REPRESENTANTE DA COORDENADORIA ESPECIAL DE CULTURA 
E LAZER

JANDERSON BARRETO CHAGAS REPRESENTANTE DA COORDENADORIA ESPECIAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO

SÉRGIO TRINDADE DOS SANTOS REPRESENTANTE DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA 
CIVIL

CARLOS JOSÉ PINTO SECRETÁRIO

COSME FRANCISCO CHAGAS RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAÇÃO DE PECUÁRIA E AGRÍCOLA

JOÃO CARDOSO DE MELO RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAÇÃO DE PROVAS HÍPICAS 
RURAIS E ORGANIZAÇÃO DO CONCURSO LEITEIRO

JOSÉ MARIA SIMÕES RESPONSÁVEL PELO PARQUE DE EXPOSIÇÃO

ESTEVÃO DE QUEIRÓS CARNEIRO DA
SILVA

VETERINÁRIO – RESPONSÁVEL TÉCNICO

Gabinete da Prefeita, 14 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A N° 17.127/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: transferir a senhora PRISCILLA DA SILVA MONTEIRO, mat. n°

6685,  do  Gabinete  do  Prefeito  para  a  Secretaria  Municipal  de  Assistência

Social, a partir da data da publicação desta portaria.

 Gabinete da Prefeita, 21 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 17.124/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE: nomear a servidora CRISTIANE DE SOUZA, mat. n° 2729, para
exercer  o  cargo  comissionado  de  COORDENADOR  TÉCNICO  DE
ENFERMAGEM - CC-4, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de
1° de março de 2019, de acordo com o processo n° 180/2019.

 Gabinete da Prefeita, 20 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 17.124/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE: nomear a servidora CRISTIANE DE SOUZA, mat. n° 2729, para
exercer  o  cargo  comissionado  de  COORDENADOR  TÉCNICO  DE
ENFERMAGEM - CC-4, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de
1° de março de 2019, de acordo com o processo n° 180/2019.

 Gabinete da Prefeita, 20 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 17.124/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE: nomear a servidora CRISTIANE DE SOUZA, mat. n° 2729, para
exercer  o  cargo  comissionado  de  COORDENADOR  TÉCNICO  DE
ENFERMAGEM - CC-4, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de
1° de março de 2019, de acordo com o processo n° 180/2019.

 Gabinete da Prefeita, 20 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 17.122/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE: nomear o servidor ANDRÉ MONTEIRO DA SILVA, mat. n° 1810,
para exercer o cargo comissionado de SUPERVISOR  HOSPITALAR – CC-7,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 1° de março de 2019, de
acordo com o processo n° 1470/2019.

 Gabinete da Prefeita, 20 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 17.123/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE: nomear a servidora LÍLIAN CARLA CORDEIRO PINTO, mat. n°
2693, para exercer o cargo comissionado de COORDENADOR TÉCNICO DE
BARRA DO FURADO -  CC-4,  lotada  na Secretaria  Municipal  de  Saúde,  a
partir de 1° de março de 2019, de acordo com o processo n° 525/2019.

 Gabinete da Prefeita, 20 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 17.123/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE: nomear a servidora LÍLIAN CARLA CORDEIRO PINTO, mat. n°
2693, para exercer o cargo comissionado de COORDENADOR TÉCNICO DE
BARRA DO FURADO -  CC-4,  lotada  na Secretaria  Municipal  de  Saúde,  a
partir de 1° de março de 2019, de acordo com o processo n° 525/2019.

 Gabinete da Prefeita, 20 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 17.123/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE: nomear a servidora LÍLIAN CARLA CORDEIRO PINTO, mat. n°
2693, para exercer o cargo comissionado de COORDENADOR TÉCNICO DE
BARRA DO FURADO -  CC-4,  lotada  na Secretaria  Municipal  de  Saúde,  a
partir de 1° de março de 2019, de acordo com o processo n° 525/2019.

 Gabinete da Prefeita, 20 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 17.121/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE:  conceder,  a  pedido,  licença  sem  vencimento  a  servidora
CRISTINA PEREIRA GRIJÓ DA COSTA, mat. n° 8040, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, no período de 03 (três) meses, a partir de  de 25 de
fevereiro de 2019, nos termos da Lei n° 937/2007, de acordo com o processo n°
1647/2019.

 Gabinete da Prefeita, 20 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 17.120/2019

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença Maternidade da servidora ATILA DE SOUZA

NACIFF, AUXILIAR DE CRECHE, mat. n° 2938, no período de 05.02.2019 a

05.04.2019,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  processo  n°

1684/2019, de acordo com a Lei n° 1.131/2009 de 24/10/2009.

 Gabinete da Prefeita, 20 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 17.120/2019

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença Maternidade da servidora ATILA DE SOUZA

NACIFF, AUXILIAR DE CRECHE, mat. n° 2938, no período de 05.02.2019 a

05.04.2019,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  processo  n°

1684/2019, de acordo com a Lei n° 1.131/2009 de 24/10/2009.

 Gabinete da Prefeita, 20 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 17.115  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: conceder Licença Maternidade à servidora ILZÉLIA DOS SANTOS
DIAS,  mat.  n°  8267,  AUXILIAR  DE  CRECHE,  no  período  de  24.01.2019  a
23.05.2019,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  conforme  Processo  n°
1348/2019.

Gabinete da Prefeita, 18 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A N° 17.119/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE:  demitir,  a  pedido,  a  servidora  ANDRIELLE  RIBEIRO
FERNANDEZ  JORGE  ALMEIDA,  mat.  n°  5846,  Professor  I,  lotada  na

Secretaria  Municipal  de  Educação,  a  contar  de  15 de  fevereiro de  2019,  de

acordo com o processo n° 1707/2019.

 Gabinete da Prefeita, 20 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A  Nº 17.118/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Tornar  público  o  afastamento  temporário  da  Empregada  Pública

MARIA DO CARMO DE JESUS ALEXANDRIA, Auxiliar de Serviços Gerais,

mat. n° 1856, a partir de 28 de fevereiro de 2019, com base no parágrafo 2° do Art.

18  e  no  Inciso  I,  do  Art.  124,  da  Lei  n°  8.213/1991  e  conforme  processo  n°

1646/2019.

Gabinete da Prefeita, 19 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A  Nº 17.118/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Tornar  público  o  afastamento  temporário  da  Empregada  Pública

MARIA DO CARMO DE JESUS ALEXANDRIA, Auxiliar de Serviços Gerais,

mat. n° 1856, a partir de 28 de fevereiro de 2019, com base no parágrafo 2° do Art.

18  e  no  Inciso  I,  do  Art.  124,  da  Lei  n°  8.213/1991  e  conforme  processo  n°

1646/2019.

Gabinete da Prefeita, 19 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A  Nº 17.117/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Tornar  público  o  afastamento  temporário  da  Empregada  Pública
CLÁUDIA GOMES MATHIAS NETTO, Assistente Administrativo, mat. n° 377,
a partir de 22 de fevereiro de 2019, com base no parágrafo 2° do Art. 18 e no Inciso
I, do Art. 124, da Lei n° 8.213/1991 e conforme processo n° 1582/2019.

Gabinete da Prefeita, 19 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A Nº 17. 114/2019

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso de suas  atribuições
legais,

RESOLVE: renovar a cessão, com ônus para a Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes, através de ressarcimento, do servidor AMARO CALDEIRA DA CRUZ
JÚNIOR,  Auxiliar  Administrativo,  mat.  n°  8319,  nos  termos  do  Decreto  n°
1362/2010, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2019, de acordo com o
processo nº 124/2019.

Gabinete da Prefeita, 18 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A Nº 17. 114/2019

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso de suas  atribuições
legais,

RESOLVE: renovar a cessão, com ônus para a Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes, através de ressarcimento, do servidor AMARO CALDEIRA DA CRUZ
JÚNIOR,  Auxiliar  Administrativo,  mat.  n°  8319,  nos  termos  do  Decreto  n°
1362/2010, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2019, de acordo com o
processo nº 124/2019.

Gabinete da Prefeita, 18 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 17.112/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE:  Designar  os  senhores  abaixo  relacionados  para  comporem  a

Comissão  Especial  de  Licitação  para  o  desenvolvimento  dos  trabalhos

referentes à Tomada de Preços n° 002/2019, que trata da contratação da reforma

da quadra de futebol society na localidade de Santa Catarina.

DONATO TAVARES DE SOUZA PRESIDENTE

LEONARDO SAMPAIO DE SIQUEIRA MEMBRO

ELIETE MATOS MACHADO MEMBRO

 Gabinete da Prefeita, 18 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 17.111  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: designar a senhora SABRINE SANTOS PEREIRA, mat. n° 6499, para

responder como apontadora do Complexo Regulador, sem prejuízo de suas funções,

em substituição a servidora JOICE PEREIRA, mat. 8334, no período de 1° a 28 de

fevereiro de 2019, por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 18 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

D.O.Q.

P O R T A R I A N° 17.113/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE:  cancelar  a  ampliação  de  carga  horária  da  servidora  CARLA

DANIELE MOREIRA DA SILVA SANTOS, Professor I, mat. n° 2676, lotada

na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  concedida  por  meio  da  Portaria  n°

17.108/2019.

 Gabinete da Prefeita, 18 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 17.110/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: Designar o servidor LEONARDO BARCELOS CHAGAS, mat. n

2124, para responder como apontador da Vigilância em Saúde, sem prejuízo de

suas  funções,  em substituição  a  servidora  JANAINA ISIDORO ALVES DE

SOUZA, mat. 5119, no período de 1° a 30 de março de 2019, por motivo de

férias.

 Gabinete da Prefeita, 18 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 17.070/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE: designar a senhora TAMYREZ PEROBA NOGUEIRA DA SILVA,
mat. n° 6753, para responder pelo expediente da Coordenadoria de Projetos e
Contratos  da  Administração,  em  substituição  a  servidora  TÂNIA  MARIA
MARCELINO RIBEIRO, mat. n° 822, no período de 15 de fevereiro a 1° de
março de 2019, por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 18 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 17.098/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE:  designar  a  servidora  MÁRCIA DE  SOUZA RODRIGUES  DE
FREITAS, mat. n° 6784, para responder como Apontadora do Conselho Tutelar,
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a contar de 1° de fevereiro
de 2019.

 Gabinete da Prefeita, 14 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

republicada por incorreção

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ
Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, Nº 560
Alto Alegre- Quissamã – RJ - CEP: 28.735.000 

 Tel: (22) 2768-7247
e-mail: cmsq@quissama.rj.gov.br/ cmsquissama.2017@gmail.com

ATO DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2019
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMSQ

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais;  

RESOLVE:

Convocar Reunião Ordinária, para apreciação da Audiência Pública da Secretaria Municipal de
Saúde, para prestação de contas  sobre o 4º  Quadrimestre  de 2018 e informes a se realizar  no
Auditório  da  Prefeitura  Municipal  de  Quissamã,  excepcionamente,  no  próximo  dia  26  de
fevereiro de 2019, às 13h30.

Quissamã, 21 de fevereiro de 2019.

Araquem Bernasconi N. Avenia Puertas
Presidente do CMSQ – Biênio 2017-2019
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REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMSQ
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RESOLVE:

Convocar Reunião Ordinária, para apreciação da Audiência Pública da Secretaria Municipal de
Saúde, para prestação de contas  sobre o 4º  Quadrimestre  de 2018 e informes a se realizar  no
Auditório  da  Prefeitura  Municipal  de  Quissamã,  excepcionamente,  no  próximo  dia  26  de
fevereiro de 2019, às 13h30.

Quissamã, 21 de fevereiro de 2019.

Araquem Bernasconi N. Avenia Puertas
Presidente do CMSQ – Biênio 2017-2019
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Quissamã, 21 de fevereiro de 2019.

Araquem Bernasconi N. Avenia Puertas
Presidente do CMSQ – Biênio 2017-2019
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
QUISSAMÃ RJ

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001 /2019
 
 
              O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em acordo com a Lei nº
1329 de 25 de outubro de 2012, alterada pela Lei nº 1382 de 26 de Novembro de 2013 no
uso de suas atribuições, convoca os Conselheiros Titulares e Suplentes, Conselheiros
Tutelares, Presidentes de Associações de Moradores, Líderes religiosos e Comunitários,
Servidores Municipais e população em geral, para a PRIMEIRA Reunião Ordinária do ano
de 2019, a ser realizada no dia 27 de Fevereiro de 2019, às 09 h na Sede dos Conselhos,
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PAUTA:
 
✔      Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
✔      Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual 2018;
✔                  Prestação de Contas do Governo 2018 – Deliberação TCE/RJ – 285/2018;
✔                  Reprogramação de Saldos 2018/2019;
✔                  Projeto S.O.S. criança – Carnaval;
✔                  Recadastramento do Renda Mínima;
✔                  Projeto Jovens em Ação;
✔                  Informes Gerais;
 
 
 
 
 
 
 

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Presidente do CMAS
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Tânia Regina dos Santos Magalhães
Presidente do CMAS

D.O.Q.D.O.Q.
R.J.

R.J.

     

LEI N° 1822   DE   21   DE   FEVEREIRO   DE   2019.

                         Dispõe sobre denominação de Rua em Santa Catarina.

A Câmara Municipal de Quissamã delibera e a Exma. Sra. Prefeita
Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica denominada Isa de Queiroz Mattoso, a Rua Projetada, que se

inicia na Rua Zezinho Pereira (ao lado da quadra de esporte) e finda-se em

terrenos de terceiros, localizada em Santa Catarina.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Quissamã, em 21 de fevereiro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 186/2018.

2 -  Fato gerador:  Solicitação nº  1304/2018 – Pregão Presencial  nº  154/2018 –

Processo nº 5668/2018 – CETRA e SEMED.

3  -  Celebrado entre o Município de Quissamã e  a  empresa TRIVALE

ADMINISTRAÇÃO LTDA.

4 – Objeto:  Contratação de empresa especializada no controle, administração e

gerenciamento  do  abastecimento  de  combustíveis  por  meio  de  sistema

informatizado  e  integrado que  possibilite  o  abastecimento  dos  veículos  que

compõem a Frota de Prefeitura Municipal de Quissamã, com utilização de cartão

magnético  com  microchip  nas  redes  de  estabelecimentos  credenciadas,  com

monitoramento via ambiente WEB, conforme termo de referência que integra este

contrato.

5 – Prazo: 12 (doze) meses.

6  -  Forma de Pagamento:  Em  12  (doze)  parcelas,  conforme  cronograma  de

desembolso.

7 - Valor total:  R$ 2.375.387,69 (dois  milhões,  trezentos e setenta e cinco mil,

trezentos e oitenta e sete reais e sessenta e nove centavos).

Quissamã (RJ), 22 de fevereiro de 2019.

Fábio Castro da Costa

Coordenador Especial de Transporte

Róbisson da Silva Serra

Secretário Municipal de Educação
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